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28 de dezembro de 2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3622 de 28/12/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ALMEIDA E LIMA DE ENGENHARIA LTDA 
Processo: 8420 /2021 – Secretaria de Municipal de Planejamento 
Objeto: Serviços de engenharia.  
Valor: R$ 28.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

CONTRATO Nº  248/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 248/2021, celebrado com LINEAR IMAGEM E 
TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA LTDA, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇO DE TREINAMENTO PARA 
TÉCNICOS DE RADIOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAME DE MAMOGRAFIA, no valor de R$10.000,00( Dez mil 
reais), tendo prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7070 de 28 de Dezembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2810 DE 
23 DE SETEMBRO DE 2021, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 455.478,94 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS 
E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 

EDUC. BASICA E DE 
VAL. PRO 

1 – FUNDO DE MAN. 
E DES. DA EDUC. 

BASICA E DE VAL. 
PRO 

12.361.6.2226 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.9.0.11 0037 2216 R$ 455.478,94 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 455.478,94 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação do recurso do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
Orçado 2021 .................................................. ........................................... R$ 19.000.000,00 
Arrecadação até agosto de 2021 ........ ...................................................... R$ 14.200.461,77 
Arrecadação até agosto de 2020 ......... ..................................................... R$ 10.178.110,44 
Arrecadação de setembro a dezembro de 2020 .......... .............................. R$  6.469.125,64 
 

 
CÁLCULO DA TAXA DE INCREM ENTO 

 
Arrecadação até agosto de 2021 .................. ............................................. R$ 14.200.461,77 
                                                                                                               --------------------------- x 100 - 100 = 39,51% 
Arrecadação até agosto de 2020 ............................... ................................ R$ 10.178.110,44 
 
Arrecadação de setembro a dezembro de 2020 .. .....................................  R$  6.469.125,64 + 39,51% = R$ 9.025.077,18  
 
Arrecadação até agosto de 2021 ......................... ....................................  R$ 14.200.461,77 
                                                                                                              + 
Previsão setembro a dezembro de 2021 ........ ........................................   R$   9.025.077,18 
                                                                                                              ----------------------------- 
                                                                                                                   R$  23.225.538,95 
                                                                                                              - 
Orçado 2021 .......................................... .................................................  R$ 19.000.000,00 
                                                                                                              ----------------------------- 
Excesso Provável de Arrecadação ....................................................... R$  4.225.538,95 

 

 
 

Distribuição do recurso para suplementação 
Crédito Adicional Especial R$ 2.700.000,00 

Crédito Adicional Suplementar R$ 1.525.538,95 

 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417580111116001 – TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB - PRINCIPAL – Reduzido 857 0037 – FUNDEB R$ 455.478,94 
 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 28 de Dezembro de 2021 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 P� REGAO	 PRESENCIAL	 N.°	

202/2021,	 FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	 N.º	 7497/2021,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM PROJETOS DE 

ARQUITETURA E URBANISMO RELACIONADOS AO 

PLANEJAMENTO URBANO COM FINALIDADE DE ESTRUTURAR 

E PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, PELA	 EMPRESA	

VENCEDORA:	

	

-	AAA	ARSENIC	ARQUITETOS	ASSOCIADOS	LTDA	-	EPP,	NO	
VALOR	TOTAL	DE	R$	337.500,00	(Trezentos	e	trinta	e	sete	mil	
e	quinhentos	reais).	
	

	

TOTAL	 GERAL	 DA	 LICITAÇÃO:	 R$	 337.500,00	 (Trezentos	 e	

trinta	e	sete	mil	e	quinhentos	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	28	DE	DEZEMBRO	DE	2021.	

	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		
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